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CONSIDERAÇÕES GERAIS   
 

Vivemos numa sociedade em constante mutação, na área da criminalidade 

económica os agentes são, frequentemente, pessoas coletivas e, por isso, cabe ao 

direito rever os seus dogmas, adaptar-se à realidade.  

Com o advento da Lei 59/2007, de 4 de Setembro, passou a ser especialmente 

consagrada, no artigo 11.º do Código Penal, a responsabilidade penal das pessoas 

coletivas, até então só prevista a título subsidiário e em legislação avulsa de direito 

penal secundário. 

Decorridos que estão 8 anos, somos motivados pela atualidade e importância 

do assunto que, ainda nos dias de hoje, faz correr rios de tinta. Assim, na presente 

dissertação, desafiamos a nossa mente na descoberta da temática da responsabilidade 

penal das pessoas coletivas.  

Iniciamos a nossa jornada pela análise da imputação objetiva da 

responsabilidade das pessoas coletivas, pretendemos compreender de que forma tem 

lugar e quais os elementos a que se devem atender na imputação de um ilícito penal 

aos entes coletivos. Torna-se imperioso, neste âmbito, analisar os elementos do tipo, 

explorar a correlação com a responsabilidade penal dos seus agentes, interligando 

todos estes elementos sem perder de vista os ditames constitucionais. E ainda, numa 

perspectiva pela negativa, considerar as circunstâncias em que tal responsabilidade é 

excluída.  

Num segundo momento, concentraremos a nossa análise na imputação 

subjetiva, concedendo maior destaque à problemática da culpa, um dos argumentos 

mais desafiantes lançados por aqueles que propugnam pela inadmissibilidade da 

responsabilidade penal daqueles entes. Interrogamo-nos, se no nosso ordenamento 

jurídico-penal é concebível uma responsabilidade sem culpa ou se, ao invés, teremos 

que adaptar o conceito de culpa tradicional para que seja aplicável a estes casos. No 

nosso percurso, faremos referência às teorias de diversos autores, nacionais e 

internacionais, que tiveram um papel fundamental no desenvolvimento desta 

problemática que nos ocupa.  
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No seu sentido formal, muitas foram as teorias da culpa concernentes ao seu 

fundamento. Nas teorias clássicas destacamos a concepção individual – segundo a 

qual o fundamento da culpa é o poder individual de atuar de outro modo – e, a 

concepção social da culpa que colocava o fundamento no poder de agir aferido 

segundo o poder do homem médio. Num campo oposto, surgiram as teorias 

funcionalistas que afastavam o livre-arbítrio individual enquanto fundamento, estas 

entendiam que o juízo de culpa corresponde à imputação, sendo a culpa 

axiologicamente neutra. Roxin apresentou uma terceira teoria que partia da 

capacidade psicológica de autodeterminação como propriedade do ser humano e 

seguia para a responsabilidade, em que a culpa e a necessidade preventiva da pena se 

limitavam. Conhecida como a teoria da limitação recíproca, esta defende que a culpa 

é condição necessária mas não suficiente para determinar a responsabilidade99, ao 

lado da culpa tem que ser exigível a necessidade da pena. 

Sintetizando o supra referido não há responsabilidade penal sem culpa e 

nenhuma pessoa pode ser responsabilizada por culpa de outrem, cada pessoa responde 

segundo a sua culpa100. Nas suas várias acepções, o conceito de culpa, tem estado 

sempre ligado a uma matriz individual, um juízo ético-pessoal apoiado em critérios 

como a liberdade do ser humano, possuidor de uma vontade livre e consciente101. 

Assim, a culpa tem sido vista enquanto critério jurídico que estabelece um nexo de 

conexão entre a vontade do ser humano e ação por este praticada que, por contrária ao 

direito, é censurável. Foi nesta linha de pensamento que grande parte da doutrina 

defendia a incapacidade de culpa das pessoas coletivas e consequente 

irresponsabilidade da mesma à luz do já referido princípio da culpa que pauta o nosso 

ordenamento jurídico-penal. Sobre esta crítica vamos ocupar-nos a jusante ficando a 

questão de saber se é possível atribuir às pessoas coletivas uma genuína capacidade de 

culpa, pergunta à qual nos propomos a responder no fim da nossa dissertação. 

Uma coisa é certa, como já foi dito, não há responsabilidade sem culpa, não é 

possível afastar a culpa desta equação. Se o fizéssemos estaríamos a violar o princípio 

da culpa e a criar um sistema de arbitrariedade na intervenção penal. Por nós a 

solução tem que passar por adaptar os conceitos tradicionais do direito penal às novas 

realidades sociais que surgem. Defensores de uma responsabilidade penal das pessoas 

																																																								
99 Apud., SILVA, Germano Marques da, ob. cit., 2015, p. 240. 
100 Vide artigo 29.º do Código Penal. 
101 DIAS, Jorge Figueiredo, ob. cit., 2007, p. 296. 
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FIGUEIREDO DIAS que, conforme já tivemos oportunidade de referir defende que as 

pessoas coletivas detém capacidade de culpa – e de ação –, por via da analogia com as 

pessoas singulares. Esta é uma das mais logradas fundamentações e, a nosso ver, a 

solução que melhor se adequa ao nosso sistema penal. A pessoa coletiva é punida por 

culpa própria, culpa essa que é construída por analogia com a concebida para as 

pessoas singulares. 

Não iremos repetir os contornos deste pensamento pois já o deixámos 

explícito anteriormente, apenas acrescentamos algumas notas. A par da necessidade 

patente da responsabilidade penal das pessoas coletivas, que não basta para a sua 

admissão, há que justificar a imputação do ilícito por via da analogia com os 

princípios tradicionais do direito penal. O raciocínio parte da premissa de que a 

responsabilidade das pessoas coletivas é uma construção jurídica “em ordem a servir 

o homem na sua atuação social167”, é uma realidade construída por analogia com as 

pessoas físicas, mas que não se confunde com esta. É neste sentido que se legitima 

que a ação e culpa das pessoas coletivas seja uma categoria jurídica justificada por 

analogia com a vontade das pessoas físicas que praticam atos com vista à realização 

do interesse coletivo daquelas. Assim, é do modelo de responsabilidade individual 

que se retira a legitimidade de punição das pessoas coletivas, não obstante a 

necessidade de adaptação a esta realidade jurídica. Pois, como já dissemos, estas 

responsabilidades são distintas e, para que o ente coletivo seja responsável, tem o 

crime que ser praticado no nome e no interesse daquele, aspeto que individualiza as 

responsabilidades em análise. 

  

 

 

 

 
	
	
	
	
	
	

																																																								
167 SILVA, Germano Marques da, ob. cit., 2009, p. 183. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

Em jeito de considerações finais, podemos concluir o seguinte: 

 

1. A responsabilidade penal das pessoas coletivas, na redação da Lei 

30/2015, passa a estar especialmente prevista no artigo 11.º do Código 

Penal. 

2. O Código Penal Português utiliza dois critérios na imputação dos crimes às 

pessoas coletivas: um formal que exige que o crime seja cometido por 

pessoas que nelas ocupem uma posição de liderança ou por quem aja sob a 

autoridade dessas pessoas, em virtude da violação de deveres de vigilância 

ou controlo; e um pressuposto material que exige que os atos sejam 

praticados em nome e no interesse coletivo. 

3. Do facto praticado em nome da pessoa coletiva, retiramos que o agente 

tem que atuar formalmente no exercício das suas funções, i. e., tem que 

praticar um ato funcional, que se caracteriza por ser um ato próprio da 

pessoa coletiva. Assim, entre o ato praticado e a função do ente tem que 

existir uma conexão adequada. 

4. Por facto praticado no interesse da pessoa coletiva, entendemos o ato 

funcional praticado com vista à realização dos seus fins, ainda que 

instrumental. 

5. Esse “interesse” reporta-se à própria pessoa coletiva e deve ser lido num 

sentido amplo, a curto ou a longo prazo, porquanto a vida da pessoa 

coletiva é pautada por um conjunto de interesses, nem todos de cariz 

económico, onde também podem ocorrer práticas de ilícitos penais. 

6. No que concerne aos agentes do crime, estes podem ser: a “pessoa que 

ocupa a posição de liderança” ou aquele que “aja sob a autoridade” 

daquela pessoa. 

7. O artigo 11.º n.º 7, 1.ª parte, do Código Penal, consagra o princípio da 

responsabilidade penal cumulativa das pessoas coletivas e dos agentes do 

crime, na medida em que a responsabilidade daquelas não exclui a 

responsabilidade individual dos agentes, ambos são punidos. 
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8. O artigo 11.º n.º 7, 2.ª parte, do Código Penal, vem ainda acrescentar que 

não obstante o princípio da responsabilidade cumulativa, as 

responsabilidades da pessoa individual e da pessoa coletiva são 

autónomas, uma vez que a responsabilidade desta não depende da efetiva 

responsabilidade individual do agente do crime. 

9. A responsabilidade penal das pessoas singulares correlaciona-se com a das 

pessoas coletivas, na medida em que, é a partir do facto e da culpa 

daquelas que se configura a responsabilidade coletiva. 

10. Do exposto, concluímos ainda, a par da maioria da doutrina, que o sistema 

de responsabilidade penal do nosso código não viola o princípio 

constitucional do ne bis in idem, porquanto o artigo 29.º n.º 5 da 

Constituição da República Portuguesa não proíbe que um mesmo facto 

seja imputado a duas ou mais pessoas distintas, apenas veda a 

responsabilização da mesma pessoa, mais do que uma vez, pelo mesmo 

facto. 

11. No que concerne às causas de exclusão de responsabilidade das pessoas 

coletivas, o artigo 11.º n.º 6 do Código Penal, ressalva os casos em que o 

agente atuou contra ordens ou instruções expressas de quem de direito, 

porquanto tais casos não manifestam a vontade intrínseca da pessoa 

coletiva. 

12. A legislação portuguesa, no artigo 11.º do Código Penal, consagra o 

modelo vicarial, comummente designado de sistema de responsabilidade 

por representação.  

13. Respondemos negativamente à susceptibilidade de o nosso ordenamento 

jurídico-penal comportar a existência de uma responsabilidade penal sem 

culpa, por contrária aos princípios tradicionais do direito penal, em 

concreto, por violar o princípio basilar “nulla poena sine culpa”. 

14. Das diversas teorias que procuram justificar a capacidade de culpa das 

pessoas coletivas, sufragamos a tese do Senhor Professor Figueiredo Dias 

que, por via da analogia com as pessoas singulares, assente a capacidade 

de ação e culpa destes entes. 

 

 

 












